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N ã o faça duvida faltarem 2 0 3 $ 7 3 3 r." p.a total 
satisfação das import.a s dos pagam.108 acima mencio-
nados, porq' como se considera mais diminuto o n.° 
de ventur.08 , ju lga se q" a import. 8 remetida em dr.°, 
e fazd.a he suf ic iente p.a a d.a satisfação. 8. Paulo 
a 2 4 de Dezr. 0 de 1771 . — Bonifacio Jozé de Andrada. 

Porq. t o se faz precizo. erigir Templo a N . S.a dos 
Prazeres e S. Fran.0 0 de Paula, Padroeiros da Praça 
da G u a t e m y , e se supõem, q' do dr.° que v a y des-
t inado p.a pagam.10 dos Yenture iros da mesma Praça, 
haverá algum accressimo pela falta de algumas Praças, 
que se considerão d iminutas na d.a Tropa: Ordeno ao 
Ten.° Cor.e l João Miz' Barros, que do dr-° que cres-
cer do d.° pagam.10 de Yentur . 0 8 faça applicar duzentos 
mil réis na factura do d.0 Templo, procedendo em tudo 
com as clarezas necessr.a s , q' serão remetidas á Junta 
da B e a l Fazenda, p.a se lançarem nos l ivros a que 
pertencem. S. Paulo a 16 de Dezr.0 de 1 7 7 1 . — C o m 
a rubrica de S. Ex.a. 

Porq.10 se faz precizo transportar á Praça de Gua-
t e m y setenta e tantos prezos, e outras fap . a s , q' 
vão povoar a mesma Praça, soccorro de mantim.108 , e 
dr.0 com q' se manda pagar as Tropas da sua guar-
n ição: Ordeno ao Cap.m Paul ino A y r e s de Aguirra, 
que no Porto de Araraytaguaba tome conta de tudo, 
na fr.a q lhe dirigir o Ajud. 0 de Ordens Antonio 
Lopes de Azd. 0 , p.a se conduzir á referida Praça com 
toda a segurança, e fazer entrega ao Ten. 0 Cor.el 

João Miz Barros, ou a q.m suas vezes fizer, de quem 
cobrará recibo p.a sua descarga, e outro sim lhe or-
deno, q' no regresso q' fizer da d.a Praça para esta 
Capital , s iga em tudo as ordens q' lhe forem dirigidas 
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p.a a del ig . a de se abrir o cara.0 pela camp.a , q' des-
corre da mesma Praça em té a fós do Rio Pardo, 
onde fará alto, até se encontrar com os q' seguirem 
a mesma del ig . a pela camp. a e os mais off.es e sold.08 

q' vão debaixo de seu comando, seguirão em tudo 
as suas ordens, e se farão responsáveis do divido 
castigo por toda a falta, ou dezordem, que houver, 
em prejuízo das delig.a s de que vão encarregados. S. 
Paulo a 2 6 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 . — Com a rubrica de 
S. Ex.\ 

Porq. t o tenho encarregado ao Cap.m Paul ino A y r e s 
de Aguirra a conducta dos prezos, e soccorros, e 
pagam.*03, que se dirigem á Praça de G u a t e m y : Or-
deno ao Cap.m Ant .° Corr.a Barboza, e Luiz Yaz de 
Tolledo, q' encorporados com o d.° Cap.m s igão a sua 
marcha, e ordens, q' lhe dirigir p . a a boa conserva, 
e segurança, em q' deve ir a mesma conducta, e logo 
q' se chegarem á Praça de Guatemy seguirão as or-
dens q' lhes dirigir ao Ten. e Cor.®1 Reg. t e João Miz' 
Barros p.a a abertura de cam.°, que deve cortar a 
campanha, q' discorre daquella Praça em té a fós 
do R ° Pardo onde virão encontrar-se com o d,° Cap.m 

Paul ino Ayres , para dahy seguirem viagem nas mes-
mas canoas, depois de completa a del ig.a , e de ficar 
o cam.° destinctam.1 0 conhec ido: cuja del ig. a espero 
se execute com aquella satisfação, que confio da 
honra de todos, e que hé devida ao serv. 0 de S. Mag.® 
em que devem por todo o cuid.° p.a que não haja a 
menor falta, ou dezordem p.r q' se fação responsáveis . 
S. Paulo a 2 6 de Dezr. 0 de 1 7 7 1 . — Com a rubrica 
de 8. Ex.\ 
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